
EDITAL N. 004/2024/CMDCA
ERRATA 01

O Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  de  Celso 
Ramos/SC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  Lei  Federal  n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n. 
231/2022 e na Lei Municipal n. 1121/2023, RESOLVE:

Art.  1º O  item  9.2  do  Edital  n.  004/2024/CMDCA  passa  a  vigorar  com  a 
seguinte redação: 

9.2 A eleição será realizada no dia 13/04/2025, das 08h 
às 17hs.

Art.  2º Esta  errata entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se 
inalterados os demais dispositivos do edital.

Celso Ramos/SC, 22 de novembro de 2024

___________________________________________________________
VANESSA MENEGAZZO DE ALMEIDA

PRESIDENTE DO CMDCA
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